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CNPJ 83.211.391/0001-10 

GABINETE DA PREFEITA 
 

 

RUA ACRÍSIO SANTOS – CENTRO – SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA – ESTADO DO PARÁ 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 327 DE 10 DE MAIO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A CEDÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA - ESTADO DO PARÁ. 

ELIZANE SOARES DA SILVA - PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA – ESTADO 

DO PARÁ, no exercício de suas atribuições legais conferidas pelo Cargo e Lei Orgânica do Município de São Domingos do 

Araguaia – Estado do Pará. 

Considerando que compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo, dispor sobre a organização e o funcionamento da 

Administração Pública Municipal, nos termos do inciso VIII, do art. 52 da Lei Orgânica do Município de São Domingos do 

Araguaia. 

Considerando o Ofício nº. 071/2023-GABIN, datado de 27 de abril de 2023, onde, solicita a continuidade de cedência de servidor 

– emitido pelo Prefeito Municipal de Parauapebas, o Exmo. Sr. Darci José Lermen.  

RESOLVE: 

Art. 1º Fica cedida a Sra. Adriana Rodrigues da Silva – Matrícula nº 26200 – brasileira, divorciada, servidora pública municipal, 

portadora da Carteira de Identidade (RG) nº 543485-PC/PA e regularmente inscrita no CPF/MF nº 878.796.462-72, residente e 

domiciliada à Rua I7, Quadra 298, Lote 33, Cidade Jardim, Parauapebas, Estado do Pará - ocupante de cargo de provimento efetivo 

de Técnico em Enfermagem, com lotação perante a Secretaria Municipal de Saúde de São Domingos do Araguaia, Estado do Pará 

– ao  Município de Parauapebas.   

§ 1º A cedência será com ônus para o Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

§ 2º A cedência será por tempo indeterminado, podendo ser revogada a qualquer tempo, observado a conveniência e oportunidade 

da Administração Pública do Município de São Domingos do Araguaia, Estado do Pará.  

Art. 2º As despesas decorrentes da cedência da servidora serão suportadas por dotações orçamentárias próprias.  

Art. 3º Esta Portaria Municipal, entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de São Domingos do Araguaia - PA, 10 de maio de 2023.  

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

ELIZANE SOARES DA SILVA 

PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 

 

PUBLICADA NO DIA 10 DE MAIO DE 2023 
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